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 Portaria n.º 133/2008
de 14 de Fevereiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de Elvas 
e de Vila Viçosa:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente, à Associação 
de Caçadores e Pescadores de Vila Boim, com o número 
de identificação fiscal 507063317 e sede na Rua de Fran-
cisco António Brás, 39, 7350 -501 Vila Boim, a zona de 
caça associativa de Vila Boim (processo n.º 4812 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos sitos na freguesia de 
Vila Boim, município de Elvas, com a área de 1162 ha, e 
na freguesia de Ciladas, município de Vila Viçosa, com 
a área de 74 ha, perfazendo a área total de 1236 ha, con-
forme a planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 31 de Janeiro 
de 2008. 

  

 Portaria n.º 134/2008
de 14 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 1029/2002, de 10 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal da Herdade da Furada (processo 
n.º 2946 -DGRF), situada no município de Évora, com a 
área de 1217 ha e transferida a sua gestão para a Associação 
de Caça e Pesca do Degebe.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção desta 
zona de caça requerendo que a mesma área fosse anexada 

à zona de caça associativa de São Vicente do Pigeiro (pro-
cesso n.º 2151 -DGRF), situada no município de Évora, 
criada pela Portaria n.º 349/99, de 14 de Maio, alterada 
pela Portaria n.º 606/2006, de 23 de Junho.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 22.º, no artigo 11.º e na alínea a) do artigo 40.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal da Herdade da 
Furada (processo n.º 2946 -DGRF).

2.º São anexados à zona de caça associativa de São Vi-
cente do Pigeiro vários prédios rústicos sitos na freguesia 
de São Vicente do Pigeiro, município de Évora, com a área 
de 1217 ha, ficando a mesma com a área total de 2950 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

3.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

4.º É revogada a Portaria n.º 1029/2002, de 10 de 
Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado Ad-
junto, da Agricultura e das Pescas, em 31 de Janeiro de 2008. 

  

 Portaria n.º 135/2008

de 14 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 448/2005, de 29 de Abril, foi concessio-
nada à Companhia Agrícola das Cortes e Valbom — Colbom, 
S. A., a zona de caça turística das Faias (processo n.º 3963-
-DGRF), situada no município de Ferreira do Alentejo.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de dois prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 



Diário da República, 1.ª série — N.º 32 — 14 de Fevereiro de 2008  1001

Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça os prédios 
rústicos denominados Herdade da Misericórdia e Courela 
da Misericórdia, sitos na freguesia de Odivelas, município 
de Ferreira do Alentejo, com a área de 194 ha, ficando a 
mesma com a área total de 973 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

3.º Esta portaria produz efeitos a partir de 2 de Março 
de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 31 de Janeiro 
de 2008. 

  

 Portaria n.º 136/2008
de 14 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 712/2003, de 4 de Agosto, foi renovada 
até 13 de Julho de 2015 a zona de caça turística do Monte 
das Flores (processo n.º 705 -DGRF), situada no município 
de Évora.

Pela Portaria n.º 1489/2007, de 20 de Novembro, foram 
desanexados da referida zona de caça vários prédios rús-
ticos tendo a mesma ficado com a área total de 2676 ha.

A concessionária requereu agora a desanexação de ou-
tros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam desa-
nexados da presente zona de caça vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de Nossa Senhora da Graça do Divor 

e Torre de Coelheiros, município de Évora, com a área 
de 719 ha, ficando a mesma com a área total de 1957 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 31 de Janeiro 
de 2008. 

  

 Portaria n.º 137/2008
de 14 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 1441/2001, de 21 de Dezembro, alte-
rada pela Portaria n.º 796/2003, de 13 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal de Santo André das Tojeiras (pro-
cesso n.º 2718 -DGRF), situada no município de Castelo 
Branco, válida até 1 de Março de 2008, e transferida a sua 
gestão para a ARFO — Associação Cultural, Recreativa e 
Social das Ferrarias e Outeiro.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como 
a transferência de gestão é renovada por um período de 
seis anos, englobando vários terrenos cinegéticos sitos 
na freguesia de Santo André das Tojeiras, município de 
Castelo Branco, com a área de 6418 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 2 
de Março de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 31 de Janeiro 
de 2008. 




